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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 101/19



Data: 12 de setembro de 2019
Matéria: Mensagem 76/2019



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 72/2019
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de 06 (seis) condutores de ambulância e 06 (seis) técnicos em enfermagem socorristas, para atuarem junto ao Programa SAMU/SALVAR. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 16/09/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, opinou que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões e desde que observada a correta técnica legislativa. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois resta caracterizada a emergicialdade e o interesse público nas contratações pretendidas, sendo de suma importância a contratação urgente dos referidos profissionais para dar continuidade aos serviços prestados pelo Programa SAMU/SALVAR, fundamental para a saúde pública do nosso município e região. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 19 de setembro de 2019
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